
                                                                                          

                                                                               

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 

Assunto: Implementação do guião de ensino à distância e distribuição dos equipamentos 

informáticos pelas escolas  

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa. para efeito de admissão, requerimento com 

perguntas dirigidas ao Governo Regional, nomeadamente à Secretaria Regional da Educação. 

 

Angra do Heroísmo, 25 de janeiro de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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Exma. Sra. Secretária Regional da Educação 

No fim do mês de dezembro de 2020, a Sra. Secretária Regional da Educação apresentou um 

guião para o ensino à distância, referindo que todas as Unidades Orgânicas o deveriam cumprir. 

No sentido de dar resposta às necessidades sentidas pela comunidade educativa no que ao 

ensino à distância diz respeito, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresentou em 

janeiro de 2021 um projeto de resolução para garantir o acesso a equipamentos informáticos aos 

alunos em ensino à distância e que a distribuição destes equipamentos tivesse início no prazo 

de uma semana após a aprovação desta resolução. Esta iniciativa foi aprovada por maioria, 

tendo tido apenas dois votos contra, do Chega. 

Considerando que a 29 de janeiro de 2021, no âmbito da discussão desta proposta do Bloco de 

Esquerda, a Secretária Regional da Educação anunciou a compra de mil tablets e quatro mil 

computadores portáteis. 

Considerando que o número de casos confirmados com covid-19 aumentou significativamente 

na nossa região. 

Considerando que em cumprimento da exceção prevista no ponto 3.1 da circular normativa n.º 

DRS-CNORM/2022/4, para além dos alunos infetados com covid-19, continuam a isolar-se 

turmas inteiras, por serem considerados contactos próximos de alto risco alunos que não usem 

máscara, nomeadamente os alunos do ensino especial e os alunos com idade inferior a 10 anos. 

Considerando que, independentemente do modelo, o ensino à distância só se pode concretizar 

com recursos a equipamentos informáticos. 

 

Assim, nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo 

Parlamentar do BE/Açores solicita a V.ª Ex.ª resposta às seguintes questões: 

 

1 – Tem o Governo Regional conhecimento de quais os procedimentos que estão a ser seguidos 

pelas escolas para assegurar o acesso a equipamentos informáticos aos alunos em isolamento? 

 

2 – O guião de ensino à distância divulgado a 30 de dezembro de 2020 sofreu alterações desde 

o início da sua implementação? Em caso de resposta afirmativa, quais foram as alterações?  

 



                                                                                          

                                                                               

 

3 – Foram dadas diretrizes às Unidades Orgânicas no sentido de no presente ano letivo 

continuarem a seguir o guião de ensino à distância sempre que haja casos de alunos e/ou de 

turmas em isolamento profilático? Se sim, tem o Governo Regional conhecimento de que forma 

cada Unidade Orgânica está a implementar o guião do ensino à distância? 

 
 
O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda Açores solicita ainda os seguintes dados: 
 

. Número de computadores portáteis entregues pelo Governo, discriminado por cada Unidade 

Orgânica, desde janeiro de 2021; 

. Número de tablets entregues pelo Governo, discriminado por cada Unidade Orgânica, desde 

janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Angra do Heroísmo, 25 de janeiro de 2022 

 


